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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo de Administratiyo n" 5520/2019
!'r~gão Prmnçial nU!l5/~019
Edital n" 135/2019
Ata de Registro de Preços n" 047/2020
Validade: 12 (doze) meses, contados a partida a data de sua assinatura
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SI'

A PREFEITURA DO MUNIcíPIO DE PIRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Galício Del Nero, n" 51, Centro, Pirassununga/SI',
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, Doutor MILTON /liMAS TADEU URBAN, brasileiro, casado, médico,
nascido aos 19/11/1957, portador da Cédula de Identidade R.G. n". 9.533.41O-5-SSP/SP e
inscrito no CPF/MF sob o n". 387.881.019-91, residente e domiciliado na Alameda dos
Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COI\1PROMITENTE, c de outro lado, SUDESTE INDUSTRIA E
COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob o n"
05.010.382/0001-58, com sede na Rua Dr. Mário de Paiva, n" 6[2, Sobreloja, Bairro Vila Nova,
na cidade de Poços de CaldaslMG. CEP. 37701-104. tel,; (3.5) 3722 1837. email;
sudeste.moveis@gmaiI.com, dados bancários: Caixa Econômica Fedel'al, Agência 0145,
Conta Corrente n" 254-6, operação 003, daqui por diante denominada
"COMPROMISSÁRIA", representada neste ato por ESTEFSON FERREIRA DA SILVA,
brasileiro, empresário, nascido aos 15/01/1962, portador da Cédula de Identidade RG n" MG
2.685. n3 e inscrito no CPF/MF sob o n" 412.948.586-53, residente e domiciliado na Rua De
Luizi n" 147 apto 11, bairro Santa Ângela, na cidade de Poços de Caldas/MG, CEP 37701-104,
teI.: (35) 3722 1837, email: estefson.sudeste@gmail.com. neste alOpor seu representante legal,
confolme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal n" 8666/93, Decreto Municipal
n" 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais, constantes no
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS NU 115/2019, de
acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:
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EsP'ECIFIC"'ÇÃO
MES"', TAMPO EIrIIMor 1& """". D;ME"lSOES "CABAD"S 2OOOJ<.OOOXI8t4.I. "lEVESnoo NA r,o,cE SVP;::~tOFl: OE. FORMIc... COI..O'\!OAS
TOPOSBOl..EAOOS. LIXADOS E ENVERNIZADOS NA ES~ESSURA DE 36 MM CA.NTOS~OOND"!:lOS, ESTRIJT URA.EM TUBO O£ #<LX)
101or1021l, S;::CCAQ OUJl.l'lR"'f1A :lOX3OMM. ESPESSIJRll. OI' G>i"'P'" DE 1.2OMJ,II, EM IOORUATO rn= '''''. o PERFIL OEV£ TER TJl;"'TAMF"'TO
ANncoR~fVO. DESENGRAXANTE. Fl:EIo'OVE[X)R DE fERRUGEM E FOSF"'TlZ.ViTE. SOlD"'GEM POR _OCESSO El.-ETRONICO I\UG.
CONFORMf M)RM" AVVS,o,5 1!l-93ER10S6 FE(:UAMf,NTOOE TOPO!,; E SJt.p",r"-tl EMf'OlIPROPILEi'/O PINTURA E"" TINTA PÓ HlfIRlO'"
NA COR BIV.NCA-MESA!óOMM ••••.ruRA.. BANCO TAMPO EM MOF, 1tMM. DIMEi'/SoeS~S XOOXJOOX1&MM. REVESnDO """"",ce SUPERIOA DE FORMiCA COR A DEFINIR TOPOS SOLEADQS, LlX.o.DOS E ENVERNIZADOS No'. ESPESSURA DE 3& MM, CANTOS
,o,RRF.:tx>r<O"'llOS rs TRIITUR,o, EIo1TUBO DE AÇO 1011Ill(P(]. S€CCAO OUAORAOA :w:lXJl)&M,lI.ESPESSURA Oi: CH,Io,PA Oi: 1.20lIl ••••,.".
I'ORM"Ta DE •••. o PERFil DEVE ""EC:< TR.A.TAM;::NTO ,t.NTICORROSIVO OESE!'tGIV<X)ll""'TE. REMOVEDOR DE FERR.UGEM E
FO~""lLANTfõ.. ~EIrIl POR PROCt;~ éU:T"<OI"oICa U1Q. CONI'OHME NQRM.Io."'WS"'5 18-'lJER1WI> fkÇH"""~TQOEo rOO'O:iI E
SJ>P"'T.o\SE~' ?OlIPROPILENO. PINTUFIAEIIOI TWTA PO HJ~IOA "",,COR BRAI..cA ~ lJOI4iI ALTURA M'IRCA MOD5'La E
PROCEOEM:l.A Ga..'VI.NT"" DE NO MlhlM:) tlJ ~ CONTRA DEFEJTO OE FA&=«::ACAO; APRE9ENTAA os SEOO •• -re:S OOCVMENTOS
Rf.G15TROOU IN~ICAOO'" EMPRE8-'o FA8RlCANT'ENOCONnE'lHOREGOONALOE E~.rNHA.R""E AROtllrETURA (CRE"')ORGAO
FISCALIZADOR O'" a..TNOAOE PI'l:CFISS~ •••.CK..E SUJEIT .••.Se.! o au.••.L SER .••.,"'PEDIDA. DE FtJt.lCIONAR. COi'IFORME EXIGENClA
ESTABELECIOA"''' LEINO 5 19-(DE 24112/1\066. ESPEClAlJ.l£NTE NOOlIE DlSPOE 09 AATS. 59E ({!, BEMCOUC RE90lUCAONO
411 DE 211O~1998. EXPF[)I(')A. PElOC()NsFl ><OFEDf'RA.l DE EI'W(;~LA., ARQUrrE'T\..ItA.E AC,RONOMIA, OF>'.v.M AnJlUlZAOA
e:OEi'/TRO 0.0.OAT.••.DE VALIDAOE_COM~A".1'E Dê.ú'JE. o FOR"'ECEDOR DEMADEIRAENCOllõTRA-SEli'l RITONO CADASTRO
IH;NICO l-"lõOERA.l (crr) 00 INSTITUTO BRAl.I\.f_I~'lO OOMETO' ••••lElrI' •.• u, € aos RECURSOS NATURAIS ,*-N VAVElS.lSA •••..••on;.v.
RACAO DE O'(;E OS MOlIIlIARIOS Ol'ERTAOOS "'1'ENDEIo4 AS NORMAS NR-11 " DECLAIV.CAO DEVERA SE .ASSI"'Ao.o.l"QR
ENGENHEIRO DE SEC>UIUNCA 00 TFABAL.HQ GARANTIA. DE NO MII'<lIMO 03"'NOS~'" OEFEITO DE F 11: CAO

1" )66.300000.

ESPECIFICAÇÃO

CONJUNTO usa MUl TlPlO (1 folEs.\.' 4 c.ACE1AAS) SUOESTE C/C 01

Of:SCR(TIVO CONFORMe CATAl.AGO rO£' C./C.c1
COR 00 Cc....rUNTO A DEFINIR !

113170.
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"TQ REFErTORIO INFANTIL ME$." ceM C1 BANCOS SUDESTE SE 29

DECLARACAO DEVERA SER ASSltliADA;:>()A ENf'..EN"lEIRO DE SEGURANCA 00 TRASALHO. GARANTIA Df NO MINIMO 03 ANOS C-OtoiTRA
DEFEITO DE FABRlCACAO

MESA, TAMPO EM MOF 18 MM, DIM",NSOES ACABADAS 2OOOXf{KJXll'!',lM, qEVESTlOO NA FACE SUPERIOR DE FORMICA COlORIDAS
TOPOS BOlEADOS, LIXADOS E ENVERMZAOOS NA. ES?ESSURA DE 36 101MCNo.ITOS ARREDONDADOS ESTRUT URA EM TU80 DE ACO
101&1020. SECCAOQUADRADA. .3CX30MIA ESP£SSUR .••.DE CHAPA DE 1,20M,"", EtA FORt.lATO DE 'A", o PERfll DEVE TER TRATAJ.tENTO
ANTlCORROSf\'O, DESENG~TE REIoKY\.'f[)OR DE FE;:lRUGEM E FCSf'ATlZAto.TE. SOLDA6EM POR PROCESSO ElETROMCO MIG
CONFORME NORMA AWS A5 18-9) ER10S6. FECH'MENl"O DE TOPOS E SAPAT~ EM POtIPRO="t.ENO PINTURA EM TINTA PO HIBqlDA
NA COR BRANCA. MESA 550 "'1.1AL "rURA BANCO lA.M?O EM MDf, 18MM. DIMENSOES ACABADAS :.'OOOlOOOX1~IA, REVESTIDO NA
FACE SUPERIOR DE FORMICA COR A DEF1NIH ToPOS 8OlEAOOS, lIx.ADOS E ENVERNIZADOS NA.ESPESSURA OE 36 MM CANTOS
ARREDONDADOS ES TRJTURA EM TUBO Di: .:"CO lOl0/10m, SECCAO QUADRADA )lJXn"'M.ESPESSURA DE CkAPA DE 1,20MM EM
FORMATO DE 'A', o PERFil DEVE TER TRAIAMEIliTO ANTICORROSIVO DESH.IjRU'IIiTE. REMOVEDOR DE FERRUGEM e
FOSfATllANTE. SOLDAGEM PO~ PROCESSO ELETQOt.:1CO MlG, COt-,FOR'.\'E NORM" AViSAS 18-93 E~7QSf:i fECHAMENTO DE TOPQS £
SAPATAS E'" POllPROPllEt.O PINTUR." EM TINTA Pó HIBRIOA NA COR BRA.NCA BANCO 3JO tAM AlTURA MA.~CA MODElO E
PRoa;:OEto.CIA. GAA"NTIA DE NO MiNllJO03 ANOS COIli'TRA OEFElTODE FAB'iICACAO; APRESENTAR os SEGUINTES OOClJMENTOS'
REGISTRO ou INSCRICAO DA EMPRESA FAE!~JC.wTE NO CONSElt-<O REGIONAl.. DE ENG€NH"Ri" E ARQUlTETUR'" tCREA)ORGAO
FISCAlIZADOR O" "TIVIDAOE PROFISSIO"'lAl A QU£ SUJEITA SEM o QUAl SER "IMPfDIO" DE FUNCIONAR. CONFORME EXIGENCIA
ESTABELECIDA "'''LEI NO 519-1 DE 2~,'12i19'56, ESPECLAlMENTE NO QUE OISPOt os 'RTS, 59 E ro, BEM COMO NA RESOUJCAO NO
~11 DE 21,'03111(098,EXPEDIDA PELO CONSHI-lO FEDERAL DE ENGE~H"RLA, AROUITETU~ E ..••.GRONOMIA. DE\1DAMENTE ATU-'LIlAD"
E DENTRO DA DA TA DE V"L1D"DE, COM?'RovmTE D£ QUE o fORNECEDOR DE MADEIRA ENCOII; TRA.SE INSCRITO NO CADASTRO
TECNICO FEDERAlICTf) DO INSTITUTO 9R.ol,$lt ..ElRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEI5- !BAMA DECLA
RACAO DE Q\jE os MOBlllARIOS OFERTADOS ATEN:lEM AS NOR".tAS NR-H :..

•

ESPECIFICAÇÃO

o 36lS 300000-= CONJUNTO uso MUt..TlPlO ( 1 MESA-' 4 CADEIRAS) ISUDESTE ele o11 ~ 5530õêj

ESPECIFtCAÇÃO
DESCRITIVO CONFORME c .•.•TALAG::J FOE CJC-el
COR DO CONJUNTO A DEFI ••.•IR

Tot,)IC~lI;

TatoJl

H.6)O.CO

U,100,OO

Valor Total da Ata de Registro de Preços R$ 411.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais).

•

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
l,l, Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇOS [lE MORILTÁJUO PARA
ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA ADEQUAÇÃO DA NOVA CRECHE NO JARDIM
KANERO - PIRASSUNUNGA-SP, de acordo com Termo de Referência, Catálogo Técnico
FDE e demais exigências contidas no edital do Pregão Presencial nO 115/2019, bem como
descritas no Anexo Único deste instrumento contratual.
1,2, Este instrumento não obriga o Município dt:: Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo OCOITerlicitações específicas para o fornecimt::nto do(s)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo asseb'1lrada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições,
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Município de Pirassununga,

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
2. L A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

2

Pública

CLÁUSULA TERCEIRA - IlAS CONDIÇÕES DE PAGAMEJ
3,J. O pagamento será realjlado em 15 (quinle) dias após a entrega/ o m il!ário, mediante
apresentação da respectiva Nota Fiscal, dt::vidamentc assinada por Un1 agen Almoxarifado
da Secretaria Municipal de Educação. , I
3.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposições contidas na P 'li ia Ci\T 162/08
(nota fiscal eletrõnica) e suas ulteriores alterações. expedida pela Secretaria a a~.endado
Estado de São Paulo, sob pena de não recebimento.
3.3. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, CXclUSiVan?
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Municipal, o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato corrcrão à conta das dotações assim classificadas:
D 2307 - 09.01 Educação 44.90.52-42 12.122.2001.2121.220000 RF F05 QSE
4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamentária, durante a vigência contratual, poderá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamento, desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

CLÁUSULA QUlNTA- PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO

5.1. A entrega deverá ser efetuada em até 15(quinze) dias úteis contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida Administração.
5.2. Local de entrega: Almoxarifado da Educação, localizado na Avenida Germano Dix,
3350 - Jd. Carlos Gomes.
5.3. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade ou especificações técnicas dos
móveis, no ato da entrega, os mesmos serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no
prazo máximo estipulado pela Administração.
5.4. Todo equipamento deteriorado, com falhas, avarias ou incompatível com as especificações
técnicas do Tellno dc Referência c Catálogo Técnico do FDE, deverá scr imediatamente
trocado pclo fornecedor, sem adição de qualquer ônus para municipalidade, no prazo estipulado
pcla Administração.
5.5. A entrega dos móveis deverá ocorrer por pessoal devidamente uniformizado portando
crachá de identificação da empresa.
5.6. O recebimento dos produtos será realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
5.7. O recebimento não exime a COMPROMISSÁRIA de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade, correção c segurança do objeto contratado.
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumento.
5,9. Nos casos de recusa do objeto, a Compromissária tcrá de providenciar a substituição dentro
do prazo máximo estipulado pela Administração, a partir da comunicação oficial feita pcla uni.
dade requisitante, sem adição de qualquer õnus à municipalidade.
5.10. Despesas com frete correrão pur conta c risco da Compromissária

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMPROMISSÁRIA
6.1. Efetuar a entrega do mobiliário em perfeitas condições e de acordo com as especificações e
demais condições estipuladas no Edital, acompanhado da Nota Fiscal, na qual constarão as
seguintes indicações referentes à: marca, fàbrieante, modelo e prazo de garantia~,
6.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que imp, ssibilitem o
cumprimento das obrigações constantes neste edital.
6.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas tJ a uuem parte,
o objeto da contratação em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreçõ . esuÍtantes da
execução ou de materiais empregados. / ! I
6.4. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias ao i'omeeime' t d ~obiliário
e pagar os emolunlentos prescritos em lei. ',
6.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas"seguro de aei , impostos,

!
3
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,..
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros
em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos c pagar, às suas expensas, as multas que lhe
sejam impostas pelas autoridades.
6.8. Organizar-se técnica e administrativamente de modo a cumprir com eficiência as
obrigações assumidas.
6.9. Manter, durante toda a cxecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.10. Indicar preposto para representá-Ia durante a vigência da Ata de Registo de Preços.
6.11. Não será aceito, em nenhuma hipótese, móveis que não atendam as especificações
contidas no Termo de Referência e Catálogo Técnico do FDE.
6.12. Não será pcnnitido ao pessoal da Compromissária o acesso à área do edificio que não
aquelas relacionadas ao seu trahalho .
6.13. A Compromissária deverá ofertar móveis de primeira qualidade.
6.14 . Transportar os móveis em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.

CLÁUSULA SÉTIMA- DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO
7.1. Comunicar a Compromissária toda e qualquer ocorrência relacionada ao objeto licitado.
7.2. Efctuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado ncstc edital.
7.3. Rcjeitar, no todo ou em parte, o(s) móvel(is) quc a Compromissária cntregar fora das
especificaçõcs do Edital, Catálogo Técnico do FDE ou em desacordo com o ofertado cm sua
Proposta.

•

CLÁUSULA OITAVA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA nE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. Podcrá utilizar-sc da Ata de Rcgistro dc Prcços qualqucr órgão ou cntidadc da
Administração Direta Municipal, mcdiantc prévia consulta ao órgão gercnciador, desdc que
dcvidamentc comprovada a vantagcm c, respeitadas no quc couber, as condições c as rcgras
estabelccidas na Lei Federal nO8.666/93 e no Decreto Municipal n° 3.863/09.
8.2. Cabcrá ao fornccedor bcncficiário da Ata dc Registro dc Preços, obscrvadas as condições
nela cstabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimcnto, desde que este fomecimento
não prcjudiquc as obrigações anteriormcntc assumidas.

4
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CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

9.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata, assegurado o contraditório e a
ampla defcsa:
- A pcdido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de for,'a maior; e
b) O seu preço registrado se tomar, comprovadamentc, inexequivel em funç - .hI..elevação dos,
preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótes s~ tornar superior
àqueles praticados no mercado; I
b) A Compromissária perder qualquer condição de habilitação ou qualiti a ão t cnica e . ida
no processo licitatório; \
c) Por razões de interesse público, devidamcnte motivadas e justificadas; .

i
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d) A Compromissária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; c
f) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
9.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e infonnará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
10.1. AAta de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente:
a) Por decurso de prazo de vigêncilt.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
11.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do incjso
IJ do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
11.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei Federal n.O8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
11.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação
exigidas, atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se em assinar o
contrato, recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do prazo
estabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertêncja;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pclo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas prcvista~ nestc edital c contrato, bcm como
dcmais cominações lcgais
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do art. 87 da Lei Federal UO 8.666/93.
12.1.1. As sanções prcvistas nas alincas "a", "c" e "d" podcrão também scr aplicadas
concomitantementc com a da alínea "b", facultada a dcfcsa prévia do intcressado no razo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
12.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a C m
II1corranas mcsmas.
12.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega do
sujeita a multa diária de I% (um por cento) do valor total da contratação, e
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poder
a critério do Município, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
12.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação/incorrerá a Co sária em
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multa de até 15% (quinze por cento) do valor total da contratação, confonne critérios
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação
penalidade,
12.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
12.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sanções eabiveis,
pagará à Prefeitura, à titulo de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10%
(dez por cento) do valor da causa.
12.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Compromissária da reparação
dos eventuais danos, perdas e/ou prejuizo que o seu ato venha acarretar.
12.8. Em nenhuma hipótese de inadimpkmento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado, sob pena de
rcscisão contratual.
12.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
12.1 O. O pedido de pronogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será recebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS DE RESCISÃO
13.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal n° 8.666/93 c artigo 13 do
Decreto Municipal n° 3.863/2009, bcm como as oconências descritas no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VINCULAÇf\O DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

14.1. As partcs se vinculam ao contido no edital do Pregão Presencial n" 115/2019 e na
proposta ofertada pela Compromissária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. O Município dc Pirassulllmga se rcserva ao direito dc inspecionar OS produtos, podcndo
recusá-Ius ou solicitar substitnições, c ainda, se rescrva ao direito de revogar, anular, adquirir
no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa e por razões dc interesse público.
15.2. Constatado por nm agente da Secretaria Municipal de Educação através de laudo, que os
produtos encontram-se em desacordo com o edital, após contraditório da Compromissária, o
contrato poderá ser rescindido, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
15.3. Os encargos sociais, fiscais e o que mais de direito, inclusive indenizações decorrentes de
acidentes ou qualquer outro incidente envolvendo a execução dos serviços or3Vcolllratados, a
quem quer que sofra o dano, serão de inteira e exclusiva responsabilidade da tompromissária
do certame, não restando qualquer ônus ao Município, sequer subsidiariamen. i
15.4. A Compromissária n:sponsabilizar-se-á civil e criminalmente inelusiv nu u~ se refere a

, I

eventual dano, a quem quer que o sofra, por qnalquer erro ou0'eiç o 1 execução do
objeto licitado.

!, ~ / -
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DISPOSIÇOES FIN S

16.1. Obriga-se a Compromissária a manter, durante tOl~ o contrato, ndiÇõe: de

Rua Galieio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/Sr'--Fo1íê: (19) 3565-8028
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habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
16.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Pirassununga para a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem as partes justas e de pleno acordo no que se refere aos termos do presente
contrato, tirmam o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

\
\

Pirassununga, 1Y de de 2020.

•

•

ADEUURBAN

Testemunhas:

ESTE INDUSTRIA E COMERCIO
MÓVEIS ESCOLARES EIRELI

CNPJ nO 05.010.382/0001-58

RG N" .486.634-X - SSP/SP
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CONTRATOS OU ATOS ,IlIRímcos ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Processo de Administrativo n° 5520120] 9
Pregão Presencial n° 115/2019
Edital n° 135/2019
Ata de Registro de Preços nU047/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP.
Contratada: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES
EIRELI,

Objeto: MOBILIÁRIO PARA ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA ADEQUAÇÃO DA
NOVA CRECHE NO JARDIM KANEBO - PIRASSUNUNGA-SP,

Nome: MILTON DIMAS TADEU URBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 9.533.410-5 - SSP/SP - CPF n° 387.88 !.019-9I
Endereço: Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SP.
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99905-9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-milton.urban@uol.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUlON
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, n" 51 - Centro - Pirassununga-Sr.
TelefoneeFax:01519-3562-160IouOI519-3565-8014
e-mail: contabiIidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga, ~ de W\ I(lO de 2020.
'\

MILTON DIMAS ,U URBAJ"l
fJefeíto Mun'eipal

,

8
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CONTRATOS OIl AIOS ,JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA Em~NOTlFICACÃO

Processo de Administrativo nO5520/2019
Pregão Presencial n° 115/2019
Edital n° 135/2019
Ata de Registro de Preços n° 047/2020
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA ..•.'iP.
Contratada: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS
EIRELI.

ESCOLARES

•

•

Objeto: MOBILIÁRIO PARA ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA ADEQUAÇÃO DA
NOVA CRECHE NO JARDIM KANEBO - PIRASSUNUNGA-SP.

Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SP 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres c Silva - OAB/SP
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza - OAB!
SP 319.544; Dr. Fábio Heruique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus Ba1dovinotti - OAB/SP
380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste aeima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Proccsso
Eletrônico, conformc dados abaixo indicados, cm consonância com o cstabelecido na
Resolução nOO1/20 II do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo clctrônico, todos os Despachos e Dccisõcs que vicrcm
a ser tomados, relativamcnte ao aludido proccsso, serão publieados no Diário Oficial do Estado,
Cadcrno do Podcr Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complcmcntar nO 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regms do Código
dc Processo Civil;
d) Qualqucr altcração dc endcrcço - residcncial ou eletrônico - ou telefones dc contato
deverá ser comunicada pelo intercssado, pcticionando no proccsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso c de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regi ntais, exereer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pirassununga, ---.li de M tyl O

9
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA~F'b,..
CONTRATANTE:

Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do Município

)7
) 99905-9665
s, 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
irassununga.sp.gov.br
o !com.br

Nome e cargo: MILTON D1MA5 TADEU URBAN - Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-551'/SI'
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimento: 19/11/1
Telefone: (19)3561-78 0-(
Endereço: Alameda os er
E-mail instituciorial: prefe. «
E-mail pessoal:/milton.urb

/ \
/

ASSINATURA:
.'

• CONT~~.

Nome e cargo: ESTEFS . FERREIRA DA SILVA - empresário
RG N° MG 2.685.7R3
CPF N° 412.948.586-53
Data de Nascimento: 15/01/1962
Telefone: (35) 37221837
Endereço: Rua De Luizi n° 147 apto 11, bairro Santa Ângela. na cidade dc Poços dc
CaldaslMG, CEP 37701-104.
E-mail institucional: email: estefson.sudeste@gmail.com
E-mail pessoal: cmail: estefson.sudeste@gmail.com

ASSINATURA:

•
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DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSiÇÃO DO TCE-SP

•

•

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP J N° 45.731.650/01111I-45.

CONTRATADA: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS ESCOLARES
EIRELI.

CNPJ N° 05.010.382/0001-58

PROCESSO ADM. N° 5520/2019

PREGÃO PRESENCIAL N° 115/2019

ATA DE PREÇOS N° 047/2020

VALOR TOTAL R$ 48.100,00 (quarenta e oito mil e cem reais).

OBJETO: MOBILIÁRro PARA ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA ADEQUAÇÃO DA
NOVA CRECHE NO JARDIM KANEBO -PIRASSUNUNGA-SI'.

Deelaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo adminisrrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, c serão remetidos quando requisitados.

Pirassununga, tY de __ Yl_1_f(l__ D de 2020 .

í
1\1ILTONIDlMAS TADEU URBAN

I~efeito Municipal
\

lI
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